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 SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2, DE 2006.



SL Nº 17 DE 2006


O projeto de Lei Complementar em epígrafe passa a ter a seguinte redação:

 
Artigo 1º – O efetivo da Polícia Militar do Estado de São Paulo fica fixado de acordo com a distribuição por  postos e graduações, na forma dos artigos seguintes: 


Artigo 2º – Os Oficiais da Polícia Militar integram os seguintes Quadros:


I – Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM):

    
a)   57 (cinqüenta e sete), de  Coronel PM;

 
b)   188 (cento e oitenta e oito), de Tenente Coronel PM;

 
c)   308 (trezentos e oito), de Major PM;

d) 868 (oitocentos e oito), de Capitão PM;

e) 1.372 (mil trezentos e setenta e dois), de 1º Tenente PM;

 
f)  1.450 (mil duzentos e cinqüenta), de  2º Tenente PM.

 
 II–  Quadro Auxiliar de Oficiais (QAOPM):

             a)   4 (quatro), de Coronel QAOPM;

             b)   12 (doze), de Tenente Coronel QAOPM;

 
 c)   54 (cinqüenta e quatro), de Major QAOPM;

 
 d)   88 (oitenta e oito), de Capitão QAOPM;

             e)  195 (cento e noventa e cinco), de 1º Tenente QAOPM;

 
 f)   285 (duzentos e oitenta e cinco), de 2º Tenente QAOPM. 

 
III – Quadro de Oficiais de  Polícia Feminina (QOPF):

a) 3 (três), de Coronel Feminino PM;

b) 9 (nove), de Tenente Coronel Feminino PM;

c) 12 (doze) de Major Feminino PM;

d) 56 (cinquenta e seis), de Capitão Feminino PM;

e) 112 (cento e doze), de 1º Tenente Feminino PM;

f) 165 (cento e sessenta e cinco), de 2º Tenente Feminino PM.

            III -  Quadro de Oficiais de Saúde (QOS), que passa a compreender as seguintes qualificações, com o respectivo efetivo:

 
1)  Médicos:

 
a)   3 (três), de Coronel Médico PM;

b) 5 (cinco), de Tenente Coronel Médico PM;

c) 28 (vinte e oito), de Major Médico PM;

d) 64 (sessenta e quatro), de Capitão Médico PM;

e) 180 (cento e oitenta), de 1º Tenente Médico PM.

 
2) Dentistas:

a) 1 (um), de Coronel Dentista Médico PM;

b) 2 (dois), de Tenente Coronel Dentista PM;

c) 10 (dez), de Major Dentista PM;

d) 51 (cinqüenta e um), de Capitão Dentista PM;

e) 167 (cento e sessenta e sete), de 1º Tenente Dentista PM.

 
3) Farmacêuticos:

 
a) 1 (um), de Coronel Farmacêutico PM;

      
b) 2 (dois), de Tenente Coronel Farmacêutico PM;

 
c) 4 (quatro), de Major Farmacêutico PM;

       
d) 16 (dezesseis), de Capitão Farmacêutico PM;

  
e) 28 (vinte e oito), de 1º Tenente Farmacêutico PM.

 
4) Veterinários:

 
a)  1 (um), de Coronel Veterinário PM;

            b) 1 (um), de Tenente Coronel Veterinário PM;

            c)  2 (dois), de Major Veterinário PM;

            d)  4 (quatro), de Capitão Veterinário PM;

e) 5 (cinco), de 1º Tenente Veterinário PM.

 
Artigo 3º - Ficam criadas as Qualificações de Oficiais Enfermeiros, Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, Terapeutas Ocupacionais, Tecnólogos, Psicólogos e Assistentes Sociais no Quadro de Saúde da Polícia Militar, com os seguintes efetivos: 

      
1)  Enfermeiros:

       
a)    2 (dois), de Major Enfermeiro PM;

     
b) 12 (doze), de Capitão Enfermeiro PM;

       
c) 32 (trinta e dois), de 1º  Tenente Enfermeiro PM;

          
d) 42 (quarenta e dois), de 2º  Tenente Enfermeiro PM.

            2)  Fisioterapeutas:

             a)  1 (um), de Major Fisioterapeuta PM;

             b) 3 (três), de Capitão Fisioterapeuta PM;

             c) 4 (quatro), de 1º Tenente Fisioterapeuta PM;

             d) 6 (seis), de 2º Tenente Fisioterapeuta PM.

             3) Fonoaudiólogos:

              a)   1 (um), de Major Fonoaudiólogo PM;

              b)   2 (dois), de Capitão Fonoaudiólogo PM; 

              c) 4 (quatro), de  1º Tenente Fonoaudiólogo PM;

              d) 5 (cinco), de 2º Tenente Fonoaudiólogo PM.

 
4) Terapeutas Ocupacionais:

  
a) 1 (um), de Major Terapeuta Ocupacional PM;

 
b) 2 (dois), de Capitão Terapeuta Ocupacional PM;

 
c) 3 (três), de 1º Tenente Terapeuta Ocupacional PM;

 
d) 5 (cinco), de 2º Tenente Terapeuta ocupacional PM.

        
  5)  Psicólogos:

              a)     2 (dois), de Major Psicólogo PM;

              b)   10 (dez), de Capitão Psicólogo PM;

              c)  18 (dezoito), de 1º Tenente Psicólogo PM;

              d)  30 (trinta), de 2º Tenente Psicólogo PM.

     
   6)  Assistentes Sociais:

               a)    2 (dois), de Major Assistente Social PM;

               b)  10 (dez), de Capitão Assistente Social PM;

             c) 18 (dezoito), de  1º Tenente Assistente Social PM;

             d) 30 (trinta), de 2º Tenente Assistente Social PM.

            Artigo 4º -  No Quadro de Praças da Polícia Militar (QPPM) terá o seguinte efetivo: 


 I – Quadro de Praças Policiais Militares Masculinos (QPPMM):

a)      860 (oitocentos e sessenta), de Subtenente PM;

a) 2.580(dois mil quinhentos e oitenta), de 1º Sargento PM;

b) 3.890 (três mil oitocentos e noventa), de  2º Sargento PM;

c) 6.036(seis mil e trinta e seis), de 3º Sargento PM;

d) 13.918 (treze mil, novecentos e dezoito), de Cabo PM;

e) 55.679 (cinqüenta e cinco mil, seiscentos e setenta e nove), de soldado PM.

 
II – Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF):

a)    36 (trinta e seis), de Subtenente Feminino PM;

b) 152 (cento e cinqüenta e dois), de 1º Sargento Feminino PM;

c) 286 (duzentos e oitenta e seis), de 2º Sargento Feminino PM;

d) 578 (quinhentos e setenta e oito), de 3º Sargento Feminino PM;

e) l.565 (mil quinhentos e sessenta e cinco), de  Cabo Feminino PM;

f) 8.500 (oito mil e quinhentos), de  Soldado Feminino PM.

 
Artigo 5º - Ficam criadas as Qualificações de Praças de Saúde (QPPMS) Técnicos em Enfermagem, Técnico em Raio X, Técnico em Patologia Clínica, Técnico em Hemoterapia, Técnico em Eletrônica Médica, Técnico em Gesso, Técnico em Instrumentação Cirúrgica, Técnico em Prótese Dentária, Técnico em Raio X Odontológico, Técnico em Higiene Dentária, Técnico em Auxiliar Odontológico e Técnico em Farmácia no sistema de saúde pública da Polícia Militar com os seguintes efetivos:  


1)  Técnico em Enfermagem:

a) 12 (doze), de  Subtenente PM;

b) 46 (quarenta e seis), de 1º Sargento PM;

c) 88 (oitenta e oito), de  2º Sargento PM;

d) 136 (cento e trinta e seis), de 3º Sargento PM.


2)  Técnico em Raio X:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 2 (dois), de 1º Sargento PM;

c) 5 (cinco), de 2º Sargento PM;

d) 8 (oito), de 3º Sargento PM.


3)  Técnico em Patologia Clínica:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 2 (dois), de 1º Sargento PM;

c) 3 (três), de 2º Sargento PM;

d) 5 (cinco), de 3º Sargento PM.


4)  Técnico em Hemoterapia:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 2 (dois), de 1º Sargento PM;

c) 3 (três), de 2º Sargento PM;

d) 5 (cinco), de 3º Sargento PM.


5)  Técnico em Radiologia Médica:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 2 (dois), de 1º Sargento PM;

c) 2 (dois), de 2º Sargento PM;

d) 4 (quatro), de 3º Sargento PM.


6)  Técnico em Eletrônica Médica:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 1 (um), de 1º Sargento PM;

c) 2 (dois), de 2º Sargento PM;

d) 2 (dois), de 3º Sargento PM.


7)  Técnico em Gesso:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 1 (um), de 1º Sargento PM;

c) 2 (dois), de 2º Sargento PM;

d) 4 (quatro), de 3º Sargento PM.


8)  Técnico em Instrumentação Cirúrgica:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 1 (um), de 1º Sargento PM;

c) 2 (dois), de 2º Sargento PM;

d) 4 (quatro), de 3º Sargento PM.


9)  Técnico em Prótese Dentária:

a) 2 (dois), de Subtenente PM;

b) 5 (cinco), de 1º Sargento PM;

c) 8 (oito), de 2º Sargento PM;

d) 24 (vinte e quatro), de 3º Sargento PM.


10)  Técnico em Raio X Odontológico:

a) 1 (um), de Subtenente PM;

b) 1 (um), de 1º Sargento PM;

c) 2 (dois), de 2º Sargento PM;

d) 3 (três), de 3º Sargento PM.


11)  Técnico em Higiene Dental:

a) 2 (dois), de Subtenente PM;

b) 4 (quatro), de 1º Sargento PM;

c) 6 (seis), de 2º Sargento PM;

d) 16 (dezesseis), de 3º Sargento PM.


12)  Técnico Auxiliar Odontológico:

a) 3 (três), de Subtenente PM;

b) 7 (sete), de 1º Sargento PM;

c) 16 (dezesseis), de 2º Sargento PM;

d) 52 (cinqüenta e dois), de 3º Sargento PM.


13)  Técnico em Farmácia:

a) 2 (dois), de Subtenente PM;

b) 5 (cinco), de 1º Sargento PM;

c) 12 (doze), de 2º Sargento PM;

d) 26 (vinte e seis), de 3º sargento PM.


Artigo 6º - O Quadro de Oficiais Especialistas (QOE) passa a denominar-se Quadro de Oficiais Músicos (QOM), com o seguinte efetivo:  

 
a) 1 (um), de Tenente Coronel Músico PM;

 
 b)  1 (um), de Major Músico PM;

             c)  3 (três), de Capitão Músico PM;

 d) 6 (seis), de 1º Tenente Músico PM;

 
  e) 10 (dez), de 2º Tenente Músico PM.

Artigo 7.  O Quadro de Oficiais Capeläes passará a ter o seguinte efetivo:

a) 1 (um), de Tenente Coronel Capeläo PM;

b) 1 (um), de Major Capeläo PM;

c) 2 (dois), de Capitäo Capeläo PM;

d) 2 (dois), de 1º Tenente Capeläo PM;

e) 3 (três), de  2º Tenente Capeläo PM.

 
Artigo 8.  O efetivo de Praças Especiais passará a ser o seguinte:  

a) 200 (duzentos), de Aspirante-a-Oficial PM;

b) 800 (oitocentos), de Aluno Oficial.

 
Artigo 9º - As promoções de Tenente-Coronel e de Coronel do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e do Quadro de Oficiais de Polícia Feminina (QOPF),  só poderão ser efetivadas após ser completado o efetivo de Soldados PM, devidamente formados pela Escola de Formação de Soldados da Polícia Militar, cujas vagas tenham sido criadas por esta lei complementar. 


Artigo 10 - O Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar (QAOPM) passa a denominar-se Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM), destinado, prioritariamente, às funções e cargos da Administração da Corporação, observados os seguintes fundamentos:

 
I - O integrante do Quadro de Oficiais de Administração (QOAPM) será empregado em funções compatíveis com o posto do qual é titular, previstas nos quadros de organização da Polícia Militar.

 
II -  Ressalvado o disposto no caput deste artigo, o Oficial do QOAPM tem os mesmos deveres, direitos, regalias, prerrogativas, funções, emprego, vencimentos e vantagens dos demais Oficiais da Polícia Militar de igual posto.

 
III - Os Capitães e Tenentes do QOAPM poderão ser empregados nas atividades de comando do policiamento ostensivo, nas mesmas condições dos Oficiais do QOPM e do QOPF.

 
IV - Os Oficiais do QOAPM poderão ser empregados regularmente nas atividades, funções e cargos das assessorias militares da Corporação, nas mesmas condições dos Oficiais do Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e do Quadro de Oficiais de Polícia Feminina (QOPF).

 
V - Os Oficiais Superiores do QOAPM serão empregados exclusivamente na chefia e direção de Órgãos de Direção da Polícia Militar, salvo o disposto nas atividades, funções e cargos do parágrafo anterior.

 
VI – Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Fundação Getúlio Vargas sobre Curso de graduação em Administração Pública, às custas da Fazenda do Estado, destinado aos Praças da Polícia Militar, com o objetivo de formar recursos humanos destinados à Gestão Avançada da Polícia Militar, em face da gestão de políticas públicas de segurança no Estado de São Paulo, mediante ingresso no QOAPM.

 
VII -  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com Universidades públicas estaduais, Pontifícia Universidade Católica-São Paulo, Universidade Mackenzie ou Fundação Getúlio Vargas sobre Cursos de Especialização, MBA, Mestrado e Doutorado sobre Administração Pública na área de segurança pública, objetivando a Gestão Avançada da Polícia Militar, cujos Cursos devem destinar-se, prioritariamente, aos Oficiais do QOAPM.

 
VIII – Para fins de promoção de Capitão QOAPM ao posto de Major QAOPM, o Curso de Mestrado Profissional em Administração Pública ou similar se equivale ao Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da Polícia Militar.

 
IX – Para fins de promoção de Tenente-Coronel QOAPM ao posto de Coronel QOAPM, o Curso de Doutorado em Administração Pública ou similar se equivale ao Curso Superior da Polícia Militar.

 
X – Cabe ao colégio dos Oficiais Superiores do QOAPM a construção de políticas públicas setoriais da Alta Gestão da Polícia Militar, especialmente nas áreas de Administração de Pessoal, Administração Financeira, Administração de Sistemas e na Administração Logística, tendo em vista a destinação constitucional, os objetivos institucionais e estratégicos da Polícia Militar.

 
§ 2º - Esta lei complementar deve ser regulamentada pelo Poder Executivo no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após sua promulgação. 

 
Artigo 11 – O ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais (QAOPM), criado pela Lei Complementar nº 419, de 25 de outubro de 1985, será feito exclusivamente por Praças da Polícia Militar, observado o seguinte requisito de tempo de serviço policial militar e de instrução:

 
a) por Subtenente  PM e por 1º Sargento PM, portador de 2º Grau de Ensino, independentemente do tempo de serviço policial militar; 

 
b) por 2º Sargento PM e por 3º Sargento PM, portador de Curso Superior, com, no mínimo, 6 (seis) anos de serviço policial militar;

 
c) por Cabo PM e Soldado PM, portador de Curso Superior, com, no mínimo, 12 (doze) anos de serviço policial militar.


Artigo 12 - As despesas resultantes da aplicação desta  lei complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o presente exercício, se necessário, créditos adicionais até o limite de R$ 366.689,00 (trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais), mediante a utilização de recursos nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.


Artigo  13 - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

  
Na Polícia Militar reina a frustração, desmotivação e baixa-estima em face do Governo Geraldo Alckmin  haver golpeado mortalmente o sistema de saúde dos policiais militares e de sua família. Primeiro, com a Lei Complementar nº 26, de 9 de dezembro de 2004, mediante a qual extinguiu 167 vagas de Oficiais Médicos da Polícia Militar, e ainda por haver extinguido o Quadro Auxiliar de Saúde da Corporação, ocupado por Subtenentes e Sargentos. Um absurdo !

 
O Governo Geraldo Alckmin usou da falácia de que a extinção das 167 vagas de Oficiais Médicos para os Oficiais do QOPM era necessária para reestruturar a Polícia Militar e melhorar a segurança pública, mediante a criação de novas Unidades de policiamento ostensivo.

 
Na realidade, a criação de novos Batalhões da Polícia Militar ocorreu com a transferência de efetivos reduzidos de outros Batalhões e de Companhias de policiamento, diminuindo a eficiência da Corporação na contenção da violência e redução da criminalidade, na medida em que foram retirados policiais militares e viaturas, além de outros recursos, do policiamento para a burocracia das novas Unidades e para servir às novas patentes militares. De outra forma, a extinção das 167 vagas de Oficiais Médicos serviu apenas para tornar pior a já ruim saúde pública dos policiais militares, a fim de promover  Oficiais do QOPM, grupo hegemônico dentro da Corporação.

 
Ninguém reagiu em defesa do direito constitucional dos policiais militares em terem assegurado saúde pública de qualidade. Ninguém saiu em defesa dos Oficiais Médicos e dos Sargentos Auxiliares de Saúde. 

 
Causou espécie a iniciativa do Governo do Estado com a Lei Complementar nº 26/04, pelo absurdo de transferir 167 vagas de 1º Tenentes Médicos para o Quadro de Oficiais de Polícia, na prática extinguindo o Quadro de Oficiais Médico da Corporação, podendo ser o primeiro passo para extinguir o próprio Serviço Médico da Polícia Militar e deixar os policiais militares  abandonados e desassistidos pelo Estado no direito constitucional de receberem saúde pública de qualidade.

 
Todavia, não foi percebido que as vítimas foram todos os policiais militares e não apenas os Oficiais Médicos e os Subtenentes e Sargentos Auxiliares de Saúde. Primeiro, com a ruína dos serviços públicos de saúde dos policiais militares, que já eram precários; segundo, porque com essa iniciativa o Governo Geraldo Alckmin força os policiais militares a recorrer a planos de saúde privada, caros e ruins, desobrigando, dessa forma, o Estado de seu dever constitucional de assegurar saúde pública de qualidade aos policiais militares e à sua família; terceiro, porque os cerca de 42.000 policiais militares da reserva e reformados, pessoas idosas, portanto, mais vulneráveis do ponto de vista da saúde própria, em conseqüência ficam mais dependentes de planos de saúde privada, caros e ruins, e que mercantilizam a saúde do povo para maximizar lucros, campeões de queixas no PROCON.

 
A Cruz Azul de São Paulo, originalmente destinada à saúde da família dos policiais militares,  não é mais dos policiais militares. Foi praticamente privatizada sem que a maioria dos policiais militares percebesse. Atende mal a família dos policiais militares e ainda cobra quase tudo, forçando a que façam planos de saúde na “Cruz Azul Saúde”, privada. 

 
Dessa forma, o Governo Geraldo Alckmin procura desobrigar-se de seu dever constitucional de assegurar saúde pública de qualidade à família dos policiais militares.

 
Agora os Oficiais Dentistas e Farmacêuticos são as novas vítimas do Governo Geraldo Alckmin, agravando ainda mais a saúde dos policiais militares, conforme o projeto de lei complementar nº 2, de 2006, de iniciativa do Governo do Estado, o qual tramita em regime de urgência na Assembléia Legislativa, a pedido do Poder Executivo, para evitar emendas dos Deputados e pressão dos policiais militares, visando evitar prejuízos aos seus direitos sobre a carreira e seu direito constitucional à saúde pública de qualidade.

 
O projeto de lei complementar nº 2, de 2006, como a Lei Complementar nº 26, de 2004, juntamente com os projetos de leis complementares nºs 30 e 32, ambos de 2005, em tramitação em regime de urgência na Assembléia Legislativa, todos de iniciativa do Governo do Estado, fazem parte da política do Governo Geraldo Alckmin de extinguir direitos e benefícios dos policiais militares e de sua família, afetando gravemente a saúde pública, a previdência e a carreira de cada um deles e arruinando a REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS POLICIAIS MILITARES E DE SUA FAMÍLIA, de forma sem precedentes na história da Polícia Militar.

 
O projeto de lei complementar nº 2, de 2006, do governo tucano, vai tornar a saúde pública dos policiais militares pior do que já está, com a extinção de vagas de Oficiais Dentistas e de Oficiais Farmacêuticos. Se não bastasse, ainda afeta gravemente a carreira dos Oficiais do QAOPM e das praças, com a extinção de 15 vagas de Major do QAOPM.

 
A carreira dos Oficiais Dentistas não oferece nenhum estímulo, pelo contrário, é pura frustração, com as promoções totalmente bloqueadas. 

 
Quanto aos Oficiais Farmacêuticos, a carreira não passa de uma ilusão e grande desalento. Agora, na prática, deixa de existir com a extinção das vagas de Tenente Coronel e de Major, restando as poucas de Capitães e de 1º Tenentes. Uma violência e um golpe mortal contra os Oficiais do Quadro de Farmacêuticos e contra a própria saúde pública de qualidade dos policiais militares, porque simplesmente não há saúde sem farmacêuticos. 


A situação dos Oficiais Veterinários é tão dramática quanto à dos Oficiais Farmacêuticos. 


A saúde dos policiais militares e de sua família, é de todas, a demanda social mais urgente e mais séria, ao lado de vencimentos risíveis, aviltantes, de fome, e de uma carreira sufocante e frustrante.


O Hospital Militar da Corporação está funcionando sem Enfermeiros e sem o Quadro de Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, Terapeutas Ocupacionais, Biomédicos, Tecnólogos, Psicólogos, Assistentes Sociais, Técnicos de Enfermagem, Técnicos em Raio X, Técnicos em Patologia Clínica, Técnicos em Hemoterapia, Técnicos em Radiologia Médica, Técnicos em Gesso, Técnicos em Instrumentação Cirúrgica. 

 
A situação no Centro Odontológico da Corporação não é melhor do que a do Hospital Militar, pelo contrário, nele não existem os Quadros de Técnicos em Prótese Dentária, Técnicos em Raio X Odontológico, Técnicos em Higiene Dental nem Técnicos Auxiliares Odontológicos.

 
Quanto ao Centro Farmacêutico, além da falta de Oficiais Farmacêuticos não existe o Quadro de Técnicos em Farmácia.

 
 Um absurdo !


Na Polícia Militar paulista há cerca de 38% dos seus integrantes sofrendo de transtornos mentais, todavia, o Estado não lhes assegura tratamento médico, nem lhe dá assistência psicológica e social devida. Faltam no hospital da Corporação esses especialistas. Não há nenhum deles nas Unidades de policiamento ostensivo, onde se encontram milhares de policiais militares necessitando de assistência social e psicológica.


O Serviço Farmacêutico produz remédios de boa qualidade e a preços competitivos, apesar do grave sucateamento a que foi submetido. Faltam Oficiais Farmacêuticos e Sargentos Técnicos em Farmácia. O efetivo de Oficiais Farmacêuticos é ainda o mesmo que existia na Força Pública, antes da fusão com a Guarda Civil do Estado, há 36 anos.

   
As instalações e os equipamentos do Centro Farmacêutico são demasiadamente precários e sucateados. Está desprovido de recursos tecnológicos modernos. 

 
O investimento nesse setor deve propiciar a produção de uma “cesta de remédios”, de boa qualidade e a preços competitivos, para distribuição gratuita no Hospital Militar, nos ambulatórios da Corporação e na Cruz Azul, aos policiais  militares e sua família, mediante receita, mediante implementação de uma política pública de saúde para o militar do Estado.


Não há saúde pública de qualidade sem  a participação efetiva do Farmacêutico. Ele é uma parte essencial do todo.


O Serviço Odontológico da Polícia Militar está muito aquém da demanda por saúde pelos Policiais Militares. Tem bons profissionais, mas nele falta de tudo, prejudicando seriamente a assistência odontológica devida aos policiais militares, que fica meses e até anos para prestar certos tipos de serviços dentários. Não atende a ninguém da família do militar do Estado. A queixa dos policiais militares é generalizada em face da precariedade do tratamento dentário pela grande demora, tudo isso por falta de investimentos que deixaram de ser feitos pelo Governo do Estado.


Não há saúde pública de qualidade sem a participação efetiva do Dentista. Ele é uma parte essencial do todo.

 
 Deve, portanto, ser priorizado e apoiado o Quadro de Oficiais de Saúde, na forma da nossa Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei Complementar nº 2/2006, ora apresentada.

             A saúde mental dos policiais militares exige medidas urgentes do Governo do Estado.

 
Na rua e no quartel, o policial militar está submetido a uma situação bipolar: sua vida cotidiana afetiva  oscila entre dois pólos, com sua atitude psíquica frente ao mundo exterior se reduzindo a um jogo de forças opostas, dentro do qual experimenta, por vezes, sentimentos de superioridade, de esforço alegre e prazeroso, sente-se vitorioso, tem atitudes de dominação e de abusos de pode.Vivencia situações de assédio moral. Noutras vezes, experimenta sensação de inferioridade, desalento doloroso, humilhação; é vitimado pelo preconceito e pela discriminação; sente-se coisificado e tratado como um objeto descartável pela elite governante/dominante que o destrata e o diminui; é obrigado a esconder a própria identidade profissional onde mora para não ser assassinado; sente-se abandonado pelo Poder Público e rejeitado pela sociedade, os direitos humanos são usados como se fosse um cassetete para bater na cabeça do Policial Militar, intermitentemente, razão pela qual sente-se tratado como bandido e o delinquente  como se fosse o mocinho.  Sofre, portanto, a vergonha e a derrota. 


O Policial Militar não suporta essa situação desumana, desassistido e maltratado pelo Estado e rejeitado pela sociedade, sofre descompensação psíquica, angústia e estresse. Mata e mata-se !


A tropa está acometida de “sofrimentos invisíveis e que toda descompensação psiconeurótica  traduz-se, provavelmente por uma queda no desempenho produtivo” ao ser empregada no provimento da segurança pública.


Urge a implementação do Sistema de Saúde Mental da Polícia Militar, criado pela Lei nº 9.628/97, sem os vetos do Poder Executivo, que fizeram do sistema um aleijão, um manco.


O Sistema de Saúde Mental da Polícia Militar foi concebido pela Lei 9.628/97, de autoria do Deputado Roberto Gouveia, mediante assessoria  do Tenente Paz e do Tenente Coronel Médico Dr. Eça, para a consecução do objetivo de propiciar o bem-estar social aos policiais militares e assistir aos acometidos de transtorno mental, visando o pleno gozo do potencial físico e mental desses profissionais, com atendimento multidisciplinar, na busca da qualidade de vida e da qualidade do serviço de segurança por eles prestados ao povo, sob os ditames da ética profissional e afirmação da dignidade da pessoa humana, da cidadania e dos direitos humanos dos policiais militares.


A concepção original do projeto do Sistema de Saúde Mental da Polícia Militar priorizava as ações preventivas da saúde mental da tropa, em seu local de trabalho, em relação às ações e aos serviços assistenciais, norteados pelas seguintes diretrizes e princípios: universalização da assistência à saúde mental da tropa; proteção e desenvolvimento do potencial biológico e psicossocial dos policiais militares; resolutividade da assistência à saúde mental dos policiais militares; atendimento predominantemente extra-hospitalar com programas de apoio à desospitalização, em ambientes menos restritivos e mais comunitário, assegurada à defesa de direitos indisponíveis, dentre outras diretrizes e princípios.


Há necessidade, portanto, que se acrescente ao Quadro de Oficiais de Saúde, de outros profissionais, em face do caráter multidisciplinar dos serviços de saúde, como Enfermeiros, Fisioterapeutas, Fonoaudiólogos, Terapeutas Ocupacionais, Biomédicos, Tecnólogos, Psicólogos e Assistentes Sociais, para que a Lei nº 9.628/97 não seja mais uma “lei morta”, em detrimento da saúde geral e mental, da dignidade da pessoa humana, da cidadania e dos direitos humanos dos policiais militares paulistas.


Os Policiais Militares idosos, cerca de 42.000, ou seja, os da reserva e reformados, estão recebendo uma assistência médica precária, devido a falta de médicos geriatras. Portanto, é urgente e essencialmente necessário que o Governo do Estado dote o serviço médico da Polícia Militar de especialistas na assistência aos Policiais Militares idosos, levando em conta o direito à saúde pública de qualidade desses milicianos, que dedicaram toda a vida em defesa do Estado e da sociedade, assegurado pela Constituição Federal e pelo Estatuto do Idoso.

 
Os serviços de saúde da Polícia militar, além do sucateamento em que se encontram, também não contam com o número de médicos especialistas e de clínicos gerais necessários. As consultas com médicos especialistas são muito demoradas, porque os poucos que existem são empregados indevidamente em plantões, sem contar com o alto número de médicos que pedem exoneração da Corporação, porque são pessimamente remunerados, as condições de trabalho não poderiam ser piores e têm uma carreira desanimadora, frustrante, que afeta irremediavelmente a auto-estima e a motivação de cada um deles. 

 
De regra, a carreira dos policiais militares é frustrante e as promoções tardam em demasia e quando ocorrem valem muito pouco, em termos remuneratórios, em face de salários risíveis e aviltantes pagos pelo Governo Geraldo Alckmin, um dos menores em comparação com o que recebem policiais militares de outras Unidades da Federação.

 
 Um vexame ! 


Há uma grande defasagem de Subtenentes, Sargentos e Oficiais da Polícia Militar em relação à demanda social por policiamento ostensivo/preventivo, a qual fica mais explícita quando comparada com o número de Delegados de Polícia da Polícia Civil, especialmente no tocante aos Delegados de Polícia de Classe Especial, de 1ª Classe, de 2ª Classe e de 3ª Classe, correspondente aos postos de Coronel, Tenente Coronel, Major e Capitão.


Portanto, a nossa Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei Complementar nº 2/2006, ora apresentada, propõe um equilíbrio entre as duas Corporações, no tocante às respectivas cúpulas e busca atender mais eficazmente a demanda social por segurança pública. 

EFETIVO FIXADO DE DELEGADOS DE POLÍCIA, EM 2005

	CLASSE
	EFETIVO

	Delegado de Polícia de Classe Especial
	        118

	Delegado de Polícia de 1ª Classe
	        426

	Delegado de Polícia de 2ª Classe
	        629

	Delegado de Polícia de 3ª Classe
	     1.065

	Delegado de Polícia de 4ª Classe
	        641

	Delegado de Polícia de 5ª Classe
	        263


EFETIVO FIXADO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR, EM 2005

	QUADROS
	P  O  S  T  O  S

	
	Coronel
	T.Coronel
	Major
	Capitão
	1º Tenente
	2º Tenente
	Aspirante

	QOPM
	52
	181
	294
	842
	1.314
	1.215
	150

	FEMININO
	2
	6
	8
	48
	92
	151
	28

	QAOPM
	0
	0
	18
	41
	131
	265
	0

	QOS :-
	

	Médico
	1
	5
	22
	40
	1
	0
	0

	Dentista
	0
	1
	5
	25
	154
	0
	0

	Farmacêutico
	0
	1
	3
	4
	12
	0
	0

	Veterinário
	0
	1
	1
	2
	6
	0
	0

	MÚSICO
	0
	0
	1
	2
	4
	9
	0

	CAPELÃO
	0
	1
	1
	2
	2
	0
	0


EFETIVO FIXADO DE PRAÇAS, EM 2005

	QUADROS
	G  R  A  D  U  A  Ç  Õ  E  S

	
	Subtenente
	1º Sargento
	2º Sargento 
	3º Sargento
	Cabo
	Soldado

	PM- QPPM
	        665
	     2.352
	      3.681
	     5.924
	 11.682
	   53.364

	PM- QPPF
	          15
	        133
	         223
	        273
	      550
	     7.500


EFETIVO DE OFICIAIS PROPOSTO PELO PLC Nº 2/2006

	QUADROS
	P  O  S  T  O  S

	
	Coronel
	T.Coronel
	Major
	Capitão
	1º Tenente
	2º Tenente
	Aspirante

	QOPM
	52
	 183
	 298
	 848
	 1.352
	1.215
	20

	FEMININO
	2
	7
	9
	 50
	99
	158
	28

	QAOPM
	0
	0
	3
	 67
	180
	265
	0

	QOS :-
	

	Médico
	1
	5
	22
	40
	1
	0
	0

	Dentista
	0
	1
	5
	25
	140
	0
	0

	Farmacêutico
	0
	 0
	2
	4
	8
	0
	0

	Veterinário
	0
	  0
	  0
	2
	5
	0
	0

	MÚSICO
	0
	0
	1
	2
	4
	 7
	0

	CAPELÃO
	0
	0
	0
	1
	 0
	0
	0


EFETIVO DE PRAÇAS PROPOSTO PELO PLC Nº 2, DE 2006

	QUADROS
	G  R  A  D  U  A  Ç  Õ  E  S

	
	Subtenente
	1º Sargento
	2º Sargento 
	3º Sargento
	Cabo
	Soldado

	PM- QPPM
	  670
	2.366
	      3.681
	     5.924
	 11.747
	 53.679

	PM- QPPF
	    20
	  138
	         223
	        273
	  565
	      7.500


EFETIVO DE OFICIAIS PROPOSTO PELO SUBSTITUTIVO Nº 1  AO PLC  2/2006

	QUADROS
	P   O   S   T   O   S

	
	Coronel
	T.Coronel
	Major
	Capitão
	1º Tenente
	2º Tenente

	QOPM
	 57
	188
	308
	868
	1.372
	 1.450

	QOPF
	  3
	 9
	 12
	56
	 112
	165

	QAOPM
	 4
	12
	 54
	 88
	195
	285

	QOM (Músicos)
	0
	1
	 1
	 3
	6
	12

	QOC (Capelães)
	0
	1
	1
	2
	2
	0

	QOS (Saúde)
	

	Médicos
	3
	5
	 28
	 64
	180
	0

	Dentistas
	1
	 2
	10
	 51
	167
	0

	Farmacêuticos
	 1
	2
	4
	 16
	28
	0

	Veterinários
	1
	1
	2
	 4
	5
	0

	Enfermeiros
	0
	0
	  2
	12
	32
	  42

	Fisioterapeutas
	0
	0
	  1
	3
	  4
	 6

	Fonoaudiólogos
	0
	0
	  1
	 2
	 4
	 5

	Terapeutas Ocupacionais
	0
	0
	  1
	  2
	  3
	  5

	Psicólogos
	0
	0
	 2
	  10
	  18
	  30

	Assistentes Sociais
	0
	0
	 2
	  10
	  18
	  30


EFETIVO DE PRAÇAS PROPOSTO PELO SUBSTITUTIVO Nº 1  AO PLC  2/2006

	QUADROS
	G  R  A  D  U  A  Ç  Õ  E  S

	
	Subten.
	1º Sgt.
	2º Sgt.
	3º Sgt. 
	Cabo
	Soldado

	QPPM
	860
	2.580
	 3.890
	 6.036
	13.918
	 55.679

	QPPF
	36
	152
	 286
	  578
	1.565
	8.500

	QPS – SAÚDE:
	

	Técnico em Enfermagem
	 12
	  46
	  88
	136
	0
	0

	Técnico em Raio X
	 1
	 2
	5
	 8
	0
	0

	Técnico em Patologia Clínica
	 1
	  2
	 3
	  5
	0
	0

	Técnico em Hemoterapia
	  1
	2
	  3
	  5
	0
	0

	Técnico em Radiologia Médica
	 1
	2
	2
	  3
	0
	0

	Técnico em Eletrônica Médica
	  1
	  1
	  2
	  2
	0
	0

	Técnico em Gesso
	  1
	  2
	 3
	  4
	0
	0

	Técnico em Instrumentação Cirúrgica
	  1
	  2
	  3
	  4
	0
	0

	Técnico em Prótese Dentária
	  2
	  5
	  8
	  21
	0
	0

	Técnico em Raio X  Odontológico
	  1
	  1
	  2
	  3
	0
	0

	Técnico em Higiene Dentária
	  2
	  4
	 6
	  16
	0
	0

	Técnico Auxiliar Odontológico
	  3
	  7
	  16
	  52
	0
	0

	Técnico em Farmácia
	  2
	  5
	 12
	  26
	0
	0



Os Oficiais da Polícia Militar do Estado de São Paulo, especialmente os Capitães e os Tenentes do QOPM e QOPF, com a carreira estagnada e ganhando salários risíveis, aviltante,  que comandam todo o policiamento ostensivo na Capital e Interior do Estado, estão vivendo uma das piores crises de toda a história da Corporação. Estão submetidos a muita cobrança, pressões e poucos recursos. 


O planejar é função tipicamente administrativa essencial nas atividades de segurança pública, no sentido de selecionar objetivos, processos e programas, a partir da escolha de alternativas, cuja tomada de decisão afeta necessariamente o curso futuro da instituição, especialmente em se tratando de preservação da ordem pública e de policiamento ostensivo, para prover segurança ao cidadão/contribuinte, na busca da consecução de objetivos estratégicos e do alcance de metas conter a violência e reduzir a criminalidade em dado território e em determinado tempo, responsabilidades constitucionalmente atribuídas à Polícia Militar.

 
Na Polícia Militar do Estado de São Paulo, planejar deve conter o propósito de prevenir, de evitar, nas tomadas de decisões e de ações de comando, a improvisação, geradora de incertezas, de ineficiência e de má relação custo-benefício.

 
Assim, na Polícia Militar do Estado de São Paulo, enquanto se trata de uma gigantesca organização policial militar, uma das maiores, senão a maior do mundo, cuja atuação se dá em condições de alta complexidade e um ambiente multidisciplinar, o planejamento é uma atividade gerencial fundamental que seleciona objetivos nos comandos de ordem pública, nos comandos de policiamento ostensivo, do Corpo de Bombeiros e nas Diretorias de Serviços, apontado as diretrizes, programas e procedimentos para atingir as metas propostas pertinentes às suas atividades-fim.

 
Todavia, os fatos revelam que durante os onze anos de governo PSDB/PFL, ultimamente sob a gerência do Governo Geraldo Alckmin, o planejamento praticamente inexiste na segurança pública do Estado, mas especialmente em se tratando da Polícia Militar, onde  se encontra a maior parte de recursos e de efetivos policiais, mas grave quando à essa Instituição cabe prevenir à violência e à criminalidade no Estado de São Paulo.

 
Aliás, o Sr. Governador do Estado Dr. Geraldo Alckmin costuma apresentar-se à opinião pública, mediante ampla, intensa e cara campanha publicitária através da mídia, com enorme jactância em que se apresenta como o “gerente do Estado”, querendo dizer com isso que é um governante competente e preparado, quando, na verdade, estaria apenas bazofiando competência gerencial que não tem.

 
Há cerca de um ano, foi aprovada a Lei Complementar nº 26, de 9 de dezembro de 2004, de iniciativa do Governo Geraldo Alckmin, extinguindo 167 postos de Oficiais Médicos da Polícia Militar e ainda extinguiu o Quadro de Auxiliares de Enfermagem, ocupado por Subtenentes e Sargentos PM. Transferiu essas vagas para o Quadro de Oficiais de Polícia Militar (QOPM), criando 2 postos de Coronel PM, 3 postos de Tenente-Coronel PM, 18 postos de Major PM, 20 postos de Capitão PM e 79 postos de 1º Tenente PM, todos do QOPM, além de outras mudanças cosméticas, sob a falácia de eram necessários para a reestruturação da Polícia Militar e criar três novos Batalhões Policiais Militares, com vistas a melhora no policiamento ostensivo.

 
Não foram criados os efetivos de Subtenentes, Sargentos, Cabos e Soldados PM necessários para compor os efetivos das novas Unidades de policiamento ostensivo criadas, sem contar com a defasagem de efetivos nos Batalhões e Companhias da Corporação, responsáveis pelo policiamento ostensivo.

 
Isso é prova insofismável da falta de planejamento na área da segurança pública do Estado de São Paulo, que o Sr. Governador Geraldo Alckmin é um gerente ineficiente, que não sabe planejar, e que na Polícia Militar o Alto Comando da Corporação também  não planeja.

 
A saúde pública prestada aos policiais militares paulistas e à sua família está notoriamente precária, fragilizada. No Interior do Estado, praticamente não existe em razão da ausência completa do Estado. Em se tratando da saúde pública de qualidade dos policiais militares e de sua família reina o caos.

 
Todavia, as medidas do Governo Geraldo Alckmin, apesar do Senhor Governador ser médico de formação, tomadas com a Lei Complementar nº 26/04 e com o Projeto de Lei Complementar nº 2, de 2006, ambos de iniciativa do Poder Executivo, são contrários ao bom senso, à racionalidade e ao dever do Estado de prover saúde pública de qualidade para os policiais militares e de sua família, que ao invés de investir em recursos materiais e humanos no sistema de saúde da Polícia Militar, pelo contrário, agiu no sentido de precarizar ainda mais o sistema e até de extingui-lo de inanição e de incompetência do “gerente” do Estado em planejar a Administração da Segurança Pública, ou pelo menos, da Polícia Militar, com a desastrada extinção agora de cargos de Oficiais Dentistas e de Oficiais Farmacêuticos, destruindo deliberadamente os serviços de saúde pública dos policiais militares

 
Isso prova de modo insofismável que o Sr. Governador Geraldo Alckmin não planeja na área da segurança pública, da Polícia Militar, e, portanto, não é um bom gerente como tenta fazer crer com a propaganda que faz veicular na mídia.

 
Entretanto, na Polícia Militar um bom planejamento, especialmente de longo prazo, de natureza estratégica e, portanto, institucional, é essencial para o sucesso na Corporação para desincumbir-se satisfatoriamente de suas atribuições constitucionais, estatuídas pelo artigo 144, § 5º, da Constituição da República.

 
Isso porque, para formar os Soldados PM, entre a realização do concurso público de admissão ao serviço público de policial militar e a duração do curso de formação, deixando-os capacitados para emprego no policiamento ostensivo demora-se quase dois anos. Um 1º Sargento PM é formado com mais de 20 anos de serviço policial militar, desde o ingresso como Soldado na Corporação, interstício, concurso interno e Curso de Formação de Cabo PM, interstício, concurso interno e Curso de Formação de Sargento PM, interstício e promoção do 3º Sargento à graduação de 2º Sargento PM, interstício e Curso de Aperfeiçoamento de Sargento para depois ser promovido à graduação de 1º Sargento, tudo isso ainda a depender da existência de vagas em todo o contínuo hierárquico descrito.

 
Para formar um 2º Tenente do QOPM, início da carreira de Oficiais da Polícia Militar, o caminho é muito longo. Concurso público de ingresso e Curso de Formação de Oficiais, com duração de quatro anos e mais interstício como Aspirante-a-oficial PM. Os 1º Tenentes para serem promovidos ao posto de Capitão, em havendo vaga, devem fazer o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, com duração de um ano, enquanto que o Tenente Coronel deve fazer o Curso Superior de Polícia, de um ano, para ser promovido ao posto de Coronel, isso ocorre por volta de 30 anos de serviço policial militar pelo Oficial PM, se contar com muita sorte e uma carreira cheio de sucesso, o que é alcançado pela minoria.

 
Não tem sentido, do posto de vista dos princípios constitucionais da Administração Pública, inscritos no artigo 37, da Constituição da República, especialmente da supremacia dos interesses do serviço público na área da segurança pública, da moralidade e da eficiência, que sejam promovidos Oficiais QOPM e QOPF, sem o correspondente efetivo de Subtenentes, Sargentos, Cabos e Soldados.

 
Então, em se tratando de efetivos da Polícia Militar exige do governante, mesmo que se apresente como um  “gerente do Estado”, como tem feito o Sr. Governador Geraldo Alckmin, bem como do Alto Comando da Corporação, um planejamento tecnicamente irreparável, o que infelizmente não tem ocorrido nos últimos anos, como demonstram a Lei Complementar nº 26/04 e o Projeto de Lei Complementar nº 2, de 2006, ora por nós emendado na busca de reduzir suas incertezas, suas lacunas e seu fracasso na preservação da ordem pública e do provimento da segurança do cidadão contribuinte.


Não é à toa que no Estado de São Paulo cresce a violência e a criminalidade, o medo e a insegurança do povo, afetando a qualidade de vida, o bem-estar social da comunidade e até o crescimento econômico, emprego e renda.

 
A segurança pública, além de ser um direito constitucional fundamental, é uma questão altamente complexa e multidisciplinar, constituindo uma atribuição constitucional à Polícia Militar, a quem cabe preservar a ordem pública e prover a segurança dos cidadãos e das cidadãs, mediante seu emprego no policiamento ostensivo para conter a violência e reduzir a criminalidade.

 
Entretanto, à par da enorme e complexa responsabilidade da Polícia Militar, a Corporação, na busca da qualidade, da eficiência e da melhor relação custo-benefício, há que promover uma profunda transformação na sua estrutura organizacional, visando dar um salto de qualidade na sua gestão de recursos humanos e materiais, pois em face de uma sociedade democrática, republicana e de massa, deve, como nunca, prestar contas à sociedade que a mantém.

 
O QAOPM, como a nossa Emenda deixa implícito, trata-se de um Quadro de excelência na Corporação, cujo emprego de seus integrantes na direção da Alta Administração da Corporação propiciará inúmeros benefícios, tanto aos profissionais da Polícia Militar, como à segurança dos cidadãos/contribuintes, em termos de eficiência e de uma melhor relação custo- benefício para o serviço público na área da preservação da ordem pública e da segurança pública, dentre os quais destacamos: 

 
I -  na área institucional:

 
a)  instaura um processo democrático na Polícia Militar, mediante a observância do princípio constitucional da isonomia, de um lado assegurando a igualdade de oportunidades na carreira policial militar, segundo a qual se reconhece na Corporação de que todos os policiais militares nascem livres, em igualdade de direitos e dignidade, sem exclusões, e não apenas entre os integrantes do Quadro de Oficiais de Polícia Militar (QOPM) e do Quadro de Oficiais de Polícia Feminina (QOPF);

 
b) o processo democrático na Polícia Militar deve nutrir-se do princípio constitucional da equidade, mediante o qual a todos os policiais militares, sem exclusão, é assegurado um tratamento justo, independentemente de ser Praça ou Oficial e dentre estes de pertencer a qualquer quadro da Corporação. Nesse processo, cada policial tem a percepção de pertencimento à Corporação e não de um excluído, um apartado por não pertencer a um quadro com o status de elite, hegemônico;

 
c)  instaura-se na Polícia Militar um processo republicano, mediante o qual a Administração da Corporação passa a ser tratada verdadeiramente como coisa pública, nos sagrados interesses do Estado e da sociedade ao invés de ser usada como coisa nossa;

 
d)  no processo democrático republicano, resgata-se a dignidade da pessoa humana de cada policial militar e, por extensão, a própria dignidade da missão, das funções e das atividades dos policiais militares;

 
e)  no processo democrático republicano assegura ao policial militar o exercício pleno da cidadania no tocante ao conjunto de direitos e deveres, especialmente em se tratando do direito à saúde pública de qualidade, a carreira sem discriminações, sem privilégios e nem constrangimentos, salários decentes que lhe assegure bem-estar social e dignidade com a família, bem como o direito de reivindicar mudanças na Corporação que lhe propicie condições de trabalho e de vida otimizadas e dignas.

 
II -  na área de recursos humanos e gestão de pessoal:

 
a)  construção de uma política pública de pessoal da Polícia Militar, centrada no reconhecimento e na valorização profissional, humana e social do policial militar, objetivando a defesa da dignidade pessoal de cada um deles, o pleno exercício da cidadania e a prevalência dos direitos humanos de cada um dos policiais militares, conforme os fundamentos da República; 

 
b) profissionalizar a gestão pública de pessoal da Corporação, alocando para a diretoria de pessoal Oficiais com formação acadêmica e especialização em gestão de pessoal, em caráter permanente, acabando com a prática de empregar Oficiais sem esse perfil, por pouco tempo, em que permanecem sempre aprendendo mais nunca terminam a aprendizagem, reduzindo a eficácia gerencial e piorando a relação custo-benefício;

 
c) em decorrência da política pública de pessoal da Corporação, buscar a valorização profissional, humana e social do policial militar, a fim de lhe propiciar qualidade de vida, bem-estar social e dignidade, estimulando, dessa forma, os Subtenentes, Sargentos, Cabos e Soldados PM, para que busquem aprimorar seus conhecimentos técnicos-profissionais e a realização de Cursos Superiores, às próprias expensas e nas suas horas de folga, assegurando-lhes uma carreira promissora;

 
d) promover as necessárias mudanças estruturais na Corporação, enfatizando a construção de um novo plano de carreira e promoções, trabalhando as questões defesa da dignidade da pessoa humana, da cidadania, da auto-estima e da motivação dos policiais militares,  sob a prevalência dos direitos humanos de cada um deles;

 
e) fortalecer a REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS POLICIAIS MILITARES e de sua família, instituindo a participação coletiva dos policiais militares da criação da política pública dessa rede e de sua gestão, de forma democrática e republicana. 

 
III – no plano operacional

 
a) as funções de Diretor de Pessoal, Diretor de Finanças, Diretor de Apoio Logístico, Diretor de Sistemas devem ser atribuídas exclusivamente aos Coronéis QAOPM, com formação acadêmica, especialização e estudos continuados específicos nessas áreas, formando uma referência de excelência em Administração Pública na área de segurança pública;

 
b) os Oficiais Superiores do QAOPM devem, exclusivamente, assumir as funções da Administração da Corporação, liberando os Oficiais do QOPM e do QOPF para o comando da tropa empregada nas natividades de preservação da ordem pública e do policiamento ostensivo, levando em conta que estes últimos fizeram o Curso de Formação de Oficiais, na Academia do Barro Branco, durante quatro anos, com estudos gratuitos e remuneração mensal por conta do Estado, especialmente para emprego nesse tipo de comando;

 
c) os Oficiais do QAOPM devem ser empregados nas assessorias militares, liberando os Oficiais do QOPM e do QOPF para o comando da tropa empregada na preservação da ordem pública e no policiamento ostensivo;

 
d) tomar medidas, inclusive com a redução de interstício e realização de Cursos de Aperfeiçoamento de Oficiais e Superior de Polícia, possibilitando a que os Oficiais do QAOPM preencham todas as vagas de postos do QAOPM existentes, para ser empregados conforme o previsto nas alíneas anteriores;

 
e) buscar a eficiência, a racionalidade e a melhor relação custo-benefício na Administração e na gerência da Corporação, como suporte das atividades-fim, mediante emprego pleno dos Oficiais do QAOPM, nos Órgãos de Direção da Polícia Militar.

 
Outrossim, os Oficiais do QAOPM, até por terem sido Praças, têm maior sensibilidade em face da situação social dramática das Praças, seus comandados, da grande penúria financeira e de uma carreira estagnada, sem perspectiva de um futuro melhor para o conjunto dos policiais militares, situação essa que os está levando a uma profunda frustração, desespero e revolta.

 
Aliás, o ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais dá-se por Praças, com mais de 15 anos de serviço policial militar, com experiência, portanto, nas diversas modalidades de policiamento ostensivo e em atividades da Administração da Corporação e, de regra, possuem Curso Superior completo, feito à próprias expensas e nas horas de folga, depois de o candidato obter classificação em concurso interno, faz o Curso de Oficiais na Academia do Barro branco, com duração de um ano. Portanto, trata-se de um Quadro de Oficiais altamente capacitados, essenciais para a gestão da Corporação e para o comando de policiamento ostensivo, nas Companhias de policiamento, de baixo custo para o Estado, em comparação com o custo do Curso de Formação dos Oficiais do QOPM e do QOPF e da sua falta de experiência em seus primeiros anos de emprego, quer na Administração da Corporação, quer no comando do policiamento ostensivo. 

 
Entretanto, os Oficiais do QAOPM sofrem de preconceito, de descaso e de marginalização pelo Alto Comando da Polícia Militar e pelos Oficiais do QOPM, grupo hegemônico na Corporação, de forma explícita e implícita nas seguintes situações:

 
a) são bloqueados na carreira, impedidos de serem promovidos para preenchimento das 18 vagas de Majores, criadas por Lei Complementar nº 419, de 25 de outubro de 1985;

b) o Comando da Corporação não os emprega nas funções e cargos pertinentes ao posto que ostentam, como o faz em referência aos Oficiais do QOPM e do QOPF, dando-lhes um tratamento diferenciado, amesquinhado e discriminatório;

c)  rotineiramente, são prejudicados nas oportunidades de substituição remunerada, violando os princípios constitucionais da isonomia e equidade, em relação aos Oficiais do QOPM e do QOPF;

d)  são impedidos pelo Comando da Corporação de serem empregados nas atividades de assessorias militares, estas reservadas aos Oficiais do QOPM e do QOPF, impingindo-lhes prejuízos financeiros, porquanto deixam de ganhar gratificações incorporadas aos seus vencimentos, constituindo-se, na realidade, uma categoria inferior de Oficiais em relação aos Oficiais do QOPM e do QOPF, afetando-lhes, portanto, a dignidade da pessoa humana, a cidadania e seus direitos humanos, fundamentos da República;

e) os Oficiais do QAOPM, em face do tratamento que recebem do Comando da Corporação, terminam por ter afetado a própria a auto-estima e a motivação;

f) 15 dos 18 postos de Majores do QAOPM são extintos pelo PLC nº 2, de 2006, e transferidas para os Oficiais do QOPM e do QOPF, em prejuízo da carreira dos Oficiais do QAOPM, reduzida, na prática, ao posto de Capitão, e da própria carreira das Praças, servindo como um poderoso desestímulo a que continuem estudando, fazendo Curso Superior, às próprias expensas, sem ônus para o Estado, em suas horas de folga;

g)  pelo acima exposto, os princípios da supremacia dos interesses do serviço público na área da preservação da ordem pública e do provimento da segurança dos cidadãos e das cidadãs, da moralidade e da eficiência  são secundarizados em prol de interesses corporativistas.

 
Certamente, os Oficiais do QAOPM, por serem portadores de formação em Curso Superior, Curso de Formação de Oficiais e mais de quinze anos de experiências nas diversas modalidades de policiamento ostensivo e nas atividades da Administração da Corporação, devem ter a carreira  policial militar completa, galgando até o posto de Coronel, na forma proposta pela nossa Emenda ao PLC nº 2, de 2006, e ocuparem os cargos e funções da Alta Administração da Polícia Militar, com as seguintes finalidades:

 
a) inaugurar uma gestão moderna, racional, democrática, republicana e eficiente na Corporação, com eliminação de sobreposição de áreas de autuação e objetivos; 

 
b)  implantar instrumentos de monitoramento, de gestão e avaliação, de correção e redireção de atuação na execução da política pública de segurança em nosso Estado;

c) definir rumos em face da crescente demanda social por segurança pública; 

 
d) eliminar a organização estrutural ultrapassada da Corporação, que tem gerado custos e inoperância; 

 
e) implantar o conceito de unidade de direção e gestão profissional no sistema de segurança pública do Estado, eliminando-se o comprometimento de resultados;

 
f)  implantar a divisão científica do trabalho e a conseqüente especialização, com o emprego pleno de Oficiais do QAOPM, na Polícia Militar, facilitando o controle, a eficiência e melhor relação custo-benefício;

 
g)  implantar na Alta Administração da Polícia Militar o foco sistêmico e o bom planejamento, com metas, objetivos, estratégias e a busca da excelência; 

 
h) implantar coordenação eficiente na conjugação de esforços e de recursos, prestando, em conseqüência, serviços públicos de segurança com alta qualidade, beneficiando e satisfazendo o cidadão/contribuinte;

 
i) implementar, por fim, políticas públicas de segurança, com eliminação de desperdícios de recursos escassos e de ineficiências, adotando, por via das conseqüências, uma administração pública na Polícia Militar mais profissional, eficiente e eficaz, mediante o emprego pleno dos Oficiais do QAOPM.

 
Por outro lado, descabe em uma sociedade moderna, democrática e republicana que o Alto Comando da Corporação, através dos Oficiais do QOPM, hegemônicos na Polícia Militar, discrimine e desqualifique os Oficiais do QAOPM, mediante um comportamento social similar a de sociedades primitivas, moldado culturalmente pela aversão humana nas relações humanas e nas relações de trabalho com seus pares, levando em conta que a formação profissional e treinamento continuado, desde os Cursos de Formação de Soldado, de Cabo, de Sargento e de Oficiais foram ministrados pelos Oficiais do QOPM aos integrantes do QAOPM. 

 
Ora, não é razoável nem aceitável que o Mestre nutre por seus discípulos tamanha aversão, preconceito e discriminação.

 
Outrossim, deve ficar esclarecido, que diferentemente do que consta da Mensagem do Governo Geraldo Alckmin, conforme informações do Comando da Corporação, os 18 postos de Major QAOPM nunca foram preenchidos, desde que foram criadas pela Lei Complementar nº 419, de 25 de outubro de 1985, entretanto o Comando da Corporação, que sempre demonstrou interesse de extinguir esses postos e passá-los para o QOPM, somente convocou um pequeno número de Capitães QAOPM para fazer o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais como requisito para promoção ao posto de Major, outra pequena turma em 1988, outra em 1992 e mais três em 2005, mesmo o Comando da Corporação indeferindo requerimentos de outros Capitães QAOPM para fazer o referido Curso. No momento existem Capitães QAOPM em número suficiente e com condições de fazer o referido Curso e preencher todas os postos do QAOPM.

 
Então, o discurso do Governo Geraldo Alckmin e do Comando da Polícia Militar sobre o preenchimento dos 15 postos do QAOPM é uma mera falácia.

 
A criação de 4 postos de Coronel QAOPM e 12 postos de Tenente Coronel QAOPM  é essencial para a deliberação sobre políticas setoriais, focadas, da Corporação sobre questões de  gestão de pessoal, de finanças, de logística e de sistemas, dentre outras, fundamentais para assegurar os meios necessários para um desempenho eficiente com uma melhor relação custo-benefício na execução de suas atividades-fim constitucionalmente atribuídas, ou seja, preservar a ordem pública e prover segurança pública mediante prevenção criminal através do policiamento ostensivo.

 
Em face da organização fortemente verticalizada da Corporação, dado seus fundamentos de hierarquia e disciplina, cabe exclusivamente aos Coronéis PM, assessorados por Tenentes-Coronéis, deliberar sobre políticas setoriais, focalizadas da Polícia Militar, motivos, dentre outros, da criação dos postos de Coronel QAOPM e de Tenente Coronel QAOPM.

 
Todavia, o preenchimento dos 16 postos de Coronel QAOPM e de Tenente Coronel QAOPM, eventualmente criados, dar-se-á pela elite dos Oficiais do QAOPM, que detém a massa crítica, pensante, criativa e com alta capacidade de inovação e de decisão, portanto, altamente capacitados,  preparados e decididos, com um número em torno de 30 Oficiais de todo o efetivo do QAOPM, que irão competir entre si para preencher esses postos criados, a fim de assumir as funções da Alta Administração da Polícia Militar, com a missão de construir e implementar as políticas setoriais, focadas, da Alta Gestão da Corporação, em face da destinação constitucional, dos objetivos institucionais e estratégicos da Polícia Militar, assegurando-lhe, ainda, os meios para bem desincumbir-se de suas atividades-fim no que concerne à preservação da ordem pública e ao provimento da segurança dos cidadãos e das cidadãs, contendo a violência e reduzindo a criminalidade, o medo e a insegurança do povo, contribuindo, por fim, com o processo civilizatório, com a qualidade de vida, com o crescimento de São Paulo, emprego e renda e bem-estar social do povo, propiciando-lhes galgar patamares superiores de cidadania.

 
No tocante a Capitães QAOPM e Tenentes QAOPM, maioria que constitui a base do QAOPM, sem a perspectiva, o talento e a determinação em galgar a plena carreira com a ascensão ao posto de Coronel QAOPM, mediante dedicação, competição e estudos continuados em assuntos da Alta Administração da Corporação, conformados, portanto, com uma carreira restrita e amesquinhada, ainda assim, têm eles um papel importante que é tocar a gestão de rotinas e procedimentos da baixa e da intermediária Administração da Corporação, como gestão de viaturas e em outras de nível de complexidade semelhante, liberando, por conseguinte, os Oficiais do QOPM e do QOPF para emprego no comando da tropa empregada nas atividades de preservação da ordem pública e do policiamento ostensivo. 

 
Por outro lado, a troca de 15 postos de Major QAOPM por postos de Capitães e de 1º Tenentes QAOPM, na verdade representa um logro e um prejuízo considerável e irrecuperável para a carreira dos Oficiais do QAOPM e das Praças que ingressarão nesse Quadro, pois a carreira ficará reduzida apenas aos postos de Tenente e Capitão QAOPM, gerando mais frustração, desengano, baixa auto-estima e desmotivação, a despeito de inicialmente propiciar a promoção de uma minoria de Tenentes que estão melhores classificados no Almanaque de Promoção de Oficiais QAOPM em prejuízo da maioria, em nome de um individualismo, patrimonialismo, imediatismo e oportunismo exacerbados, deixando os demais Oficiais QAOPM, a maioria, e Praças que ingressarão nesse Quadro, na amargura e desencanto de uma carreira amesquinhada, humilhada e frustrante.

 
 Cabe consignar que os postos de Coronel, Tenente-Coronel e de Major, do QAOPM, cuja criação ora propomos, somente serão preenchidos a longo-prazo na Corporação, devido ao tempo de interstício existente entre as promoções de um posto ao subseqüente, inclusive à obrigatoriedade de o candidato fazer o Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, com duração de um ano, para ser promovido ao posto de Major e o Curso Superior de Polícia, para ser promovido ao posto de Coronel, cujo posto é galgado, de regra, aos 30 anos de serviço policial militar.

 
Portanto, essa nossa Emenda corrige essa injustiça que o Governo tucano tenta impingir aos Oficiais do QAOPM e Praças que nele ingressarão, buscando beneficiar tanto aos Oficiais que nele se encontram como aos Praças que nele ingressarão, mediante uma transformação na estrutura organizacional da Polícia Militar, tornando-a mais democrática e republicana, moderna, racional com uma carreira mais atraente e mais promissora. 

 
Por fim, não é razoável o Governo Geraldo Alckmin desmontar a estrutura organizacional da Polícia Militar, no fim de seu governo, extinguindo postos de quadros de Oficiais especializados  para beneficiar os Oficiais do QOPM e do QOPF, com o discurso falacioso de que vai reestruturar a Corporação para fortalecer as atividades de policiamento ostensivo, criando-se novos Batalhões, porém sem aumentar o número de Praças, de sorte a que o número de vagas de Oficiais ser maior do que a de Subtenentes e Sargentos PM ou mesmo de Cabos e Soldados. Simplesmente, divide o efetivo de um Batalhão e cria duas novas Unidades, reduzindo, portanto, a eficiência da Corporação na sua destinação constitucional de preservar a ordem pública e prover a segurança do cidadão/contribuinte.

 
Aliás, não devemos deixar de perceber a ligação das iniciativas políticas essencialmente maquiavélicas do Governo Geraldo Alckmin, existentes na lógica da Lei Complementar nº 26, de 9 de dezembro de 2004, nos Projetos de Leis Complementares nºs 30 e 32, ambos de 2005, e o Projeto de Lei Complementar nº 2, de 2006, todos de autoria do Governo tucano/pefelista Geraldo Alckmin, com os propósitos nefastos contidos nas quatro propostas de Emendas à Constitucional de autoria do ex-Governador Mário Covas, da Deputada Federal Zulaê Cobra, do ex-Presidente da República Fernando Henrique Cardoso e do ex-Governador do Ceará, Senador da República e Presidente Nacional do PSDB Tasso Jereissati, no sentido de extinguir as Polícias Militares, cujas PECs não foram aprovados pelo Congresso Nacional.

 
Entretanto, como as lideranças maiores do tucanato não conseguiram extinguir as Polícias Militares, via Emendas à Constituição da República, então, o Governo Geraldo Alckmin tenta extinguir a Polícia Militar do Estado de São Paulo, extraindo pedaços da Corporação, através da Lei Complementar nº 26/04, PLC 30/05, PLC 32/04 e PLC 2/06, mediante os quais busca destruir a REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS POLICIAIS MILITARES E DE SUA FAMÍLIA, com a destruição da saúde pública de qualidade dos Policiais Militares e de sua família, com lesão a direitos e benefícios previdenciários dos policiais militares e de sua família e da carreira de quadros essenciais da Polícia Militar, obrigando a organização e a mobilização dos Policiais Militares autênticos na lealdade e constância, que vestem a camisa da Corporação e têm compromissos inalienáveis com a qualidade de vida, o direito ao  bem-estar social e à defesa da dignidade da pessoa humana, sobre a prevalência dos direitos humanos de cada um deles e da sua família, visando galgar patamares de cidadania, bem como com a segurança dos cidadãos e das cidadãs. 

 
No tocante ao ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar, por Praças da Corporação, faz-se necessário reduzir o tempo de serviço mínimo como requisito exigido dos 2º Sargentos PM, 3º Sargentos PM, Cabos PM e Soldados PM, atualmente fixado em, pelo menos, 15 anos.

 
Trata-se de um tempo de serviço muito longo e desnecessário, que termina por inviabilizar a carreira dos Oficiais QAOPM, com muitos deles completando o tempo de serviço que lhes permite passar para a reserva ainda ocupando o posto de 2º Tenente PM. A quase totalidade dos Oficiais do QAOPM não galga o posto de Major QAOPM, pois antes é alcançada pelo instituto da compulsória.

 
Portanto, faz-se necessário que se estabeleça menor tempo de serviço, apenas seis anos, para os 2º Sargentos PM e 3º Sargentos PM, portadores de Curso Superior, ao invés de quinze anos, para ingresso no QAOPM. Primeiro, porque é um estímulo para que estudem, adquiram formação universitária, às próprias expensas, em suas horas de folga, com a perspectiva de que poderão fazer carreira até o posto de Coronel QAOPM; segundo, porque ingressando mais cedo no oficialato da Corporação, com a maturidade, experiência e formação profissional de Sargento PM, acrescida da formação acadêmica, poderão contribuir positivamente para a modernidade, racionalidade, eficiência e melhor relação custo-benefício para a alta Administração da Polícia Militar, liberando os Oficiais do QOPM e do QOPF para o comando da tropa empregada na preservação da ordem pública e do policiamento ostensivo; terceiro, porque ingressando mais cedo no QAOPM poderão desenvolver todo o potencial pessoal no gerenciamento da Corporação e também terão tempo de serviço suficiente para galgar o posto de Coronel QAOPM, antes de serem atingidos pela compulsória.

 
Já em se tratando dos Cabos PM e Soldados PM, portadores de Curso Superior, é de toda conveniência a redução do tempo de serviço de 15 para apenas 12 anos de experiência policial militar.

 
Todavia, é de todo razoável que se mantenha a diferença de tempo de serviço entre os Sargentos e os Cabos e Soldados, porque o QAOPM se fundamenta nos postulados da “carreira única”, processo democrático e republicano, mediante o qual o policial militar ingressa na Corporação sempre na graduação inicial de Soldado e faz a carreira até o posto máximo, ou seja, o de Coronel PM.

 
Nesse sentido, o estímulo é para que o policial militar faça o Curso de Formação de Sargento PM, em cujo processo de formação profissional, aliado com a experiência policial militar, o profissional ganha maturidade, bom senso e controle emocional, essenciais para o exercício das atividades do policial militar.

 
Por derradeiro, cabe resgatar a memória das lutas de Policiais Militares para a criação, preservação, crescimento e consolidação do Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar.

 
Em agosto de 1968, o Capitão Cabral, o Tenente  Paz  e o Tenente Baía, então Sargentos, elaboraram um projeto de lei, apresentado pelo saudoso Deputado Rubens Lara, que assegurava aos Sargentos, portadores de Curso Superior, o ingresso no oficialato da Corporação, mediante o princípio da carreira única e de um importante estímulo para que os Policiais Militares se dedicassem aos estudos e ao preparo profissional continuado, assegurando-lhes promoções até o posto de Coronel PM, no Quadro de Oficiais de Administração.

 
 Na época, o comando da Corporação reagiu vigorosamente contra a reivindicação dos  Sargentos, sob a liderança dos Sargentos Paz, Cabral e Baía.

 
Até 25 de outubro de 1985, o Quadro Auxiliar de Oficiais, que já tinha tido o posto de Coronel, havia regredido e se amesquinhado para um pequeno efetivo de poucos Capitães e alguns Tenentes, cujos postos eram preenchidos por Subtenentes PM, como um prêmio de consolação por bons serviços prestados e uma conduta exemplar.

 
Entretanto, no começo do Governo Franco Montoro, a liderança dos Subtenentes e Sargentos PM, tendo a frente os então Sargentos Cabral, Baía, Bóssio, Pedro Baiano, Lisboa, Gindinez, Téssio e Aragão, dentre outros, com o Sargento Paz na presidência da Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar, o qual liderou um vigoroso movimento da categoria sobre uma séria de reivindicações, dentre elas a da carreira dos Praças, bloqueada, desmotivadora e frustrante. 

 
Desse movimento de Subtenentes e Sargentos, dentre outras vitórias importantes, como o direito ao posto imediato na passagem para a inatividade pela Lei Complementar nº 41/85, o adicional de insalubridade e a contagem recíproca, com projetos de leis elaborados pelo então Sargento Paz,  foi conquistada a democratização da carreira dos Policiais Militares, assegurando o acesso dos Subtenentes e Sargentos ao oficialato da Corporação, inicialmente através da Lei Complementar nº 419/85 e Lei nº 4794/85, mediante as quais poderiam galgar até o posto de Major no QAOPM e passar para a reserva no posto de Tenente-Coronel PM. 

 
Um avanço !

 
A luta continuou com o objetivo de democratizar inteiramente a carreira dos Policiais Militares, mediante o estabelecimento da carreira única, segundo a qual todos os Policiais Militares ingressariam na Corporação na graduação inicial de Soldado e fariam a carreira completa até o posto de Coronel PM, apesar da repressão e da cruel perseguição a que os líderes foram submetidos pelo comando da Corporação.

 
Finalmente, o Governo do Estado enviou à Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº 622/1988, com a proposta de aumentar o efetivo de Oficiais do QOPM, o qual recebeu a Emenda Substitutiva nº 1 ao Projeto de Lei nº 622, de 7 de dezembro de 1988, de autoria do Deputado Hilquias de Oliveira, elaborada pelo  Tenente Paz,  a qual previa a criação de cargos no QAOPM, sendo 3 de Coronel QAOPM, 11 de Tenente-Coronel QAOPM, 27 de Major QAOPM, 110 de Capitão QAOPM, 175 de 1º Tenente QAOPM, e 100  de 2º Tenente QAOPM. 

 
Então, o comando da Corporação reagiu violentamente à reivindicação de Oficiais do QAOPM e de Sargentos PM, que pleiteavam democraticamente e de forma legítima melhores oportunidades na carreira que abraçaram.

 
Assim, no dia 23 de dezembro de 1988, isto é, na véspera de Natal, deixando atrás de si famílias desesperadas e filhos chorando com a ausência de seus pais, 42 Oficiais do QAOPM e Sargentos PM foram transferidos para as fronteiras do Estado de São Paulo, dentre outros, o Tenente  Paz, Capitão Cabral, Tenente Bóssio, Tenente Gindinez, o então Sargento Viana, hoje Capitão QAOPM, portador do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais, aguardando a merecida promoção ao posto de Major QAOPM. Todos eles ficaram no Interior do Estado, longe da família, como se estivessem exilados em uma parte do território do Estado de São Paulo, já que eram vigiados diuturnamente pelo Serviço Reservado da Corporação e proibidos de vir à São Paulo, durante a folga para ver a família e tratar de questões pessoais. 

 
Todavia, a luta continua !

 
Esses são os fundamentos da presente Emenda ao PLC 2, de 2006, de nossa autoria, com a criação de 4 postos de Coronel QAOPM, 12 de Tenente Coronel QAOPM e mais 36 postos de Major QAOPM, e a mudança da denominação de Quadro Auxiliar de Oficiais para a de Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar. Não se trata apenas de uma simples mudança de denominação de um quadro de oficiais burocratas, responsável por tocar rotinas e procedimentos da Administração da Corporação. Trata-se, sim, de uma nova filosofia de Administração Pública na área da segurança pública, tendo como ponto de partida a construção e implementação de políticas públicas de segurança e a alta gestão dessas políticas, executadas por um quadro de Oficiais PM realmente profissionais em gerenciamento, dando-lhe racionalidade, modernidade e eficiência, substituindo, por via das conseqüências, o gerenciamento arcaico e realizado por pessoas leigas em assuntos da Alta Gestão da Corporação.

 
Portanto, nossa Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 2/2006, apoiada pela Associação dos Oficiais da Reserva da Polícia Militar do Estado de São Paulo, sob a presidência do Coronel Hermes Bittencourt Cruz, e pela Associação do Quadro Auxiliar de Oficiais da Polícia Militar do Estado de São Paulo,  e elaborada com a assessoria técnica do  Tenente Paz,  um profissional que possui larga experiência na elaboração e na gestão de políticas públicas de segurança e cidadania e na construção de políticas públicas de inclusão social, com foco na prevenção da violência e da criminalidade, resgata a dignidade da pessoa humana dos Policiais Militares, lhes assegura melhor perspectiva na carreira e lhes propicia, essencialmente, a defesa da dignidade da pessoa humana, sob a prevalência dos direitos humanos, auto-estima, motivação e bem-estar social, fundamentais para maior dedicação na preservação da ordem pública e no provimento da segurança dos cidadãos e das cidadãs, propiciando a cada um deles galgar patamares superiores de cidadania..

 
Sala das Sessões, em 2/2/2006

            a) JOSÉ ZICO PRADO

